
C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 1



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 2



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 3



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 4



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 5



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 6



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 7



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 8



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 9



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 1

0



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 1

1



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 1

2



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 1

3



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 1

4



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 1

5



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 1

6



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 1

7



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 1

8



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 1

9



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 2

0



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 2

1



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 2

2



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 2

3



C
on

tr
at

o 
N

I 0
95

/2
02

5 
(D

F
I)

 (
10

49
24

68
3)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

17
/0

04
57

3/
20

25
 / 

pg
. 2

4



 

Av. das Nações Unidas, 12551, 21º Andar  
CEP: 04578903 | São Paulo – SP 

 
www.ibgc.org.br 

A, 
Cedae 
 
 
Ref: Proposta Comercial – Curso para Conselheiros de Administração  
 
Prezados Srs, 
Segue proposta para a contratação do curso denominado Curso para Conselheiros de Administração  
 
Dados do Instituto: 
Razão Social: Instituto Brasileiro de Governança Corporativa – IBGC  
Fundado em 27/11/1995 
End.: Av. Nações Unidas, 12551 – 21º andar – Brooklin Novo – SP – 04578-903 
CNPJ: 01-082.331/0001-80   Insc.Est.: Isento  Insc.Municipal: 2.441.760.2 
 
Dados bancários: Banco Itaú (341) - Agência 8495 e CC: 09271-3  
 
Público Alvo: Membros de conselhos de administração e consultivo, comitês de assessoramento, acionistas, 
empresários, investidores, representantes de fundos de pensão e de investimentos, executivos, herdeiros e 
profissionais interessados em conhecer as vantagens das boas práticas de Governança Corporativa e se qualificar 
como conselheiros de administração.  

Objetivos do Curso: Discutir a eficácia e efetividade do papel do conselheiro de administração;aprimorar as 
competências comportamentais do conselheiro;atualizar os conselheiros sobre os temas críticos para o 
conselho, como forma de garantir o papel de liderança desse colegiado nas organizações. 

Pré-requisito: Atuação prévia como conselheiro de administração ou como executivo sênior. Antes de ingressar 
no curso, seu currículo passará por uma avaliação da equipe IBGC para garantir que sua escolha é compatível 
com sua experiência. 

Metodologia: 

✓ Transmissão ao vivo das aulas 
✓ Leitura complementar e materiais indicados pelos instrutores 
✓ Exercícios de fixação 
✓ Fóruns de discussão 

 
• Carga horária:   72 horas 
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Av. das Nações Unidas, 12551, 21º Andar  
CEP: 04578903 | São Paulo – SP 

 
www.ibgc.org.br 

 

Observação:  Todas as inscrições efetivadas dão direito à dois coffee-breaks (manhã e tarde) e almoço, no dia da 
aula presencial. 

Certificado: Será emitido certificado para os alunos que tiverem o mínimo de 75% de frequência nas aulas. 

Investimento por participante:   Associado: R$ 25.980,00          Não Associado:  R$ 29.180,00 
 

Desconto: Conforme Regulamento de Cursos do IBGC, para 3 ou mais inscrições no curso será concedido 10% de 
desconto em cada inscrição. 

Inscrições: As nossas inscrições são feitas por meio do site IBGC, pelo próprio participante ou alguém indicado 
por ele, tendo em vista o previsto na LGPD. 

Os cursos possuem número de vagas limitadas e ao atingirem a quantidade definida pelo setor acadêmico serão 
encerrados para inscrição.  
O IBGC não trabalha com reserva de vaga. 

Forma de Pagamento: Pagamento a ser realizado de acordo com os trâmites informados, por meio do e-mail: 
cursosibgc@ibgc.org.br . 
 
Prazo de validade da proposta: 20 dias. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2025.  

Atenciosamente, 

 

 

 
whatsapp: 55 11 3185 4200 | www.ibgc.org.br 

 
 

O IBGC é um instituto sem fins lucrativos, portanto, isento do pagamento de impostos. 
CNPJ: 01.082.331/0001-80 - IE Isenta       Inscrição Municipal: 2441.760-2 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria da Presidência

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1 – OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação, por inexigibilidade de licitação, do
Instituto Brasileiro de Governança Corporativa – IBGC, para a prestação de serviço de
capacitação por meio do Curso de Formação de Conselheiros de Administração , com o
objetivo de aperfeiçoar os conhecimentos de executivos da Companhia, visando ao fortalecimento
das práticas de governança corporativa na administração pública.

 
2 – JUSTIFICATIVA

2.1. Motivo da contratação;

A iniciativa está alinhada à estratégia institucional de fortalecimento da governança, da gestão
estratégica e da atuação qualificada de seus representantes em colegiados decisórios, como
conselhos de administração, conselhos fiscais, comitês técnicos e grupos de governança.

O curso atende à demanda institucional por formação técnica especializada, voltada a:

Desenvolver competências essenciais para a atuação em conselhos de administração e órgãos
colegiados;

Promover conhecimento sobre governança corporativa, riscos, compliance, ESG e
responsabilidades fiduciárias;

Aprimorar a tomada de decisão estratégica, a supervisão da alta gestão e o alinhamento com as
melhores práticas do setor público e privado.

A capacitação é estratégica para que os treinados exerçam com excelência suas funções e
estejam alinhados aos princípios de eficiência, transparência e responsabilidade.

 

2.2. Benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação;

O curso tem como objetivo desenvolver competências essenciais relacionadas à atuação em
conselhos de administração, com foco em governança corporativa, riscos, estratégia e ESG,
visando o aperfeiçoamento institucional e a conformidade com boas práticas de gestão.

A participação no referido curso proporcionará aos treinados subsídios técnicos para atuação mais
eficiente, estratégica e transparente na administração da entidade, especialmente no que tange
ao desempenho de funções em conselhos de administração e comitês correlatos.

2.3. Critérios ambientais adotados, se houver;

Por sua natureza, o objeto não está relacionado à incidência de impactos ambientais. Desse
modo, foi dispensado o estabelecimento de critérios de sustentabilidade específicos para a
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contratação.

2.4. Natureza do serviço:

Trata-se de serviço de natureza não contínua.

2.5. Natureza do objeto nos termos do art. 3º § 1º inciso IV do RILC.

A natureza do objeto considerando sua característica é comum.

2.6. A justificativa da Inexigibilidade:

A contratação está amparada no art. 30, inciso II, f da Lei nº 13.303/2016, que prevê a
inexigibilidade de licitação para a contratação direta quando houver inviabilidade de competição,
em especial na hipótese de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, desde que atendido os
demais requisitos previstos.

O IBGC é entidade sem fins lucrativos e amplamente reconhecida pela sua excelência na
promoção da governança corporativa, sendo o único fornecedor do curso de Conselheiros de
Administração com esta estrutura e credibilidade, o que torna a competição inviável. A
inviabilidade de competição decorre do caráter técnico especializado do objeto e da exclusividade
do fornecedor quanto à metodologia, conteúdo, corpo docente e reconhecimento do curso.

Fundado em 27 de novembro de 1995, o Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC),
organização da sociedade civil, é referência nacional e uma das principais no mundo em
governança corporativa. Seu objetivo é gerar e disseminar conhecimento a respeito das melhores
práticas em governança corporativa e influenciar os mais diversos agentes em sua adoção,
contribuindo para o desempenho sustentável das organizações e, consequentemente, para uma
sociedade melhor.

O Instituto Brasileiro de Governança Corporativa – IBGC  é reconhecido pela sua notória
especialização, sendo:

Único organismo no país com programa estruturado, consolidado e de alta credibilidade voltado à
formação de conselheiros;

Responsável pela capacitação de conselheiros de empresas privadas, públicas, estatais e
entidades do terceiro setor.

A instituição é reconhecida como referência nacional em governança corporativa;

O curso oferecido possui metodologia própria, corpo docente altamente qualificado e
credenciamento institucional consolidado;

Não há oferta equivalente, com igual padrão técnico e reputacional, por outros fornecedores no
mercado nacional.

A contratação direta com o IBGC se justifica pela inexistência de concorrentes com a mesma
qualificação técnica, reputação e reconhecimento institucional para ministrar o curso
proposto com o mesmo padrão de excelência.

Assim, fica caracterizada a inviabilidade de competição , não por restrição arbitrária, mas por
inexistência de alternativas com equivalência técnico-metodológica para o objeto pretendido.

A contratação do curso do IBGC cumpre os requisitos legais exigidos para a inexigibilidade de
licitação, nos seguintes termos:

Natureza intelectual e singularidade do objeto:
O curso em questão é de natureza predominantemente intelectual e com objeto singular, tendo
em vista a abordagem metodológica própria, o conteúdo programático avançado e a aplicação
voltada à atuação em conselhos de administração no contexto da governança corporativa.

Notória especialização do contratado:
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O IBGC é reconhecido como instituição de referência no Brasil  em governança corporativa,
sendo responsável pela formação de conselheiros de empresas privadas e públicas. Tal reputação
é confirmada por sua atuação institucional, publicações técnicas, parcerias e reconhecimento no
setor.

Inviabilidade de competição:
O objeto possui características técnicas específicas e elevada exigência de qualificação
institucional, o que inviabiliza a competição com fornecedores que não detenham o mesmo nível
de expertise, acervo técnico e legitimidade institucional do IBGC.

Compatibilidade dos preços:
A proposta apresentada pelo IBGC se mostra compatível com os valores de mercado,
considerando-se a estrutura do curso, carga horária, qualificação do corpo docente e o
reconhecimento nacional da entidade. O preço praticado na proposta é o mesmo praticado no
mercado, conforme se observa no index 101015498 e no site da contratada
(https://www.ibgc.org.br/cursos/conselheiros-administracao).

3- ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Contratação do Curso de Conselheiros de Administração pela empresa IBGC Instituto
Brasileiro de Governança.

As aulas serão aplicadas da seguinte forma:

On-line

Neste formato, o aluno realizará todo o curso de forma remota, com as aulas totalmente
on-line, com duração de 4 horas, via Zoom. Nessa experiência, o participante terá toda a
sua interação com professores, alunos e staff do IBGC, acesso a materiais e aulas
gravadas por meio da plataforma de aprendizagem Canvas, sendo uma única aula
presencial.

Semipresencial

Neste formato, o participante terá uma grade com aulas on-line síncronas (4 horas/cada)
e presenciais (8 horas/cada). Todas elas serão gravadas e poderão ser acessadas pelos
alunos. As aulas presenciais não serão transmitidas on-line no modo ao vivo. O
participante do semipresencial terá acesso à plataforma Canvas e todas as suas
funcionalidades.

Estrutura do programa

O curso permite uma imersão em temas de governança corporativa e instiga o
participante a solucionar problemas e desafios comuns ao cotidiano dos conselhos de
administração por meio de atividades práticas, cujas vivências em aula demandarão
habilidades não só técnicas como comportamentais. A interação com os instrutores e os
seminários com especialistas e convidados com ampla experiência no mercado
completam o programa. O programa abordará os seguintes temas:

Onboarding

Conselho de Administração e Governança

O papel do Conselho e as atribuições de seus membros

Board Talk: do C-level para o Conselho

Responsabilidade dos Administradores
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Comunicação para o Conselho de Administração

Sustentabilidade e Diversidade

Board talk: Diversidade sob a ótica da Governança

Governança Climática

Cultura e Governança: Desafios e Tendências

Pessoas

1ª Simulação de Reunião de Conselho de Administração

Direcionamento Estratégico: o Conselho em um Mundo em Transformação

Decisões Estratégicas e a Maturidade da Governança Corporativa

Governança Financeira Estratégica

Governança da Inovação

IA e tecnologias emergentes

Governança Eficaz: Processos do Conselho de Administração

Ética em Ação: Dilemas do Dia a Dia do Conselho

Comitê de Auditoria e Riscos

2ª Simulação de Reunião do Conselho de Administração

Board Talk: A Arte de Conduzir o Conselho para Decisões Eficazes

Dinâmica do Conselho: Comportamento e Decisões Colegiadas

Avaliação de Conselho e seus membros

Conselho do Futuro

Após a conclusão do curso para Conselheiros de Administração, os participantes
ganharão acesso exclusivo ao programa de educação continuada do IBGC, a Lifelong
Learner, durante seis meses. Essa iniciativa oferece uma variedade de benefícios aos
membros, que incluem conteúdos atualizados, workshops, masterclasses ao vivo e
eventos exclusivos, trazendo o que há de mais atual e relevante em governança.

Como resultado espera-se que o gestor se mantenha à frente das tendências,
ampliando sua rede de contatos e continuando sua jornada de aprendizado com a
expertise e o prestígio do IBGC.

 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

ITEM
Código
IFS Especificação do Serviço UNID Quantidade

1 2116040018
Treinamento na área de
Administração e Gestão

Curso 06

 

 

4- FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA.
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Contratação Direta na modalidade Inexigibilidade de Licitação - IL na forma enquadrada no artigo
30, II, f da Lei 13.303/16.

 

5- REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUÇÃO

5.1- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

 

a. Declaração de que não se encontra em situação de falência, ou insolvência.

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social,
apresentados na forma do §1° do art. 99 do RILC, sendo vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, com a comprovação de patrimônio líquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor da proposta da licitante, devendo a comprovação ser feita relativamente à
data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização por índices oficiais.

 

5.2- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a. Declaração da licitante/contratada informando que possui suporte técnico/administrativo,
aparelhamento, instalações e condições adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado,
disponíveis para a execução dos serviços objeto da licitação; e

 

6- TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME.

A contratação será realizada em único item.

6.1- SERVIÇO:

6.1.2- Por escopo;

6.1.3- Sem mão de obra alocada;

6.1.4- Regime de execução empreitada por preço unitário.

 

7. PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO.

7.1 - O prazo para execução do objeto será de 141 (cento e quarenta e um) dias , contados da
data indicada na Ordem de Início, que poderá ser emitida pela CEDAE após a assinatura do
instrumento contratual.

7.2 - O prazo de vigência do contrato será de 141 (cento e quarenta e um) dias , contados da data
indicada na Ordem de Início, que poderá ser emitida pela CEDAE após a assinatura do
instrumento contratual.

 

8- LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO.

8.1 - O objeto da contratação será executado da seguinte forma:

O curso com a carga horária total de 72 (setenta e duas) horas será ministrado através de aulas no formato
on-line e presencial nas dependências da contratada, conforme cronograma estabelecido para a turma
designada, tendo como base as turmas 251ª a 254ª apontadas no index 101015498.

A execução do objeto se dará dentro do prazo estabelecido em contrato.
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9- GARANTIA CONTRATUAL.

9.1- Considerando as características da contratação e da forma de pagamento estabelecida, será
dispensada a prestação de garantia.

 

10- PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO
SERVIÇO.

10.1 – Não se aplica.

 

11- POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO.

11.1- Não será admitida subcontratação para execução do objeto.

 

12- POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO.

12.1- Não será admitida a participação de consórcios.

 

13- CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE E POSSÍVEIS IMPACTOS
AMBIENTAIS.

13.1- Não se aplica

 

14 - FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

14.1 - Relativamente ao valor do objeto, será pago o valor de R$ 157.572,00 (cento e cinquenta
e sete mil, quinhentos e setenta e dois reais), considerando o desconto conforme proposta
comercial e respectiva memória de cálculo abaixo, respeitando o término de cada turma:

Item Descrição ParticipantesCarga Horária (curso) Vlr Unitário Valor Total

1 Curso Conselheiro
de Administração 6 72 29.180,00 175.080,00

Total 175.080,00
Desconto Concedido 17.508,00

Total Líquido 157.572,00
 

14.2 – O pagamento será efetuado, por meio de Nota Fiscal de Serviço emitida pela contratada,
conforme participação e conclusão do curso por cada participante, em sua respetiva turma, e
devidamente atestado pela Comissão de Fiscalização, e quitação em um prazo de até 30 dias
após o recebimento da nota fiscal. Segue o cronograma fisíco financeiro:

 

Cronograma Físico-Financeiro
Mês Colaboradores Valor Unitário Valor Total

Setembro 4 R$ 26.262,00 R$ 105.048,00
Novembro 2 R$ 26.262,00 R$ 52.524,00

Total 6 - R$ 157.572,00
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14.3 – Considerando o prazo de escopo, a contratação não terá reajuste.

 

15- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

·Disponibilizar todas as aulas ao vivo nas plataformas virtuais conforme proposta e presente
Termo de Referência.

·Emitir certificado para os alunos que tiverem o mínimo de 75% de frequência nas aulas.
·Respeitar e aplicar todo o programa ofertado para o curso.
·Assegurar o cumprimento do conteúdo a ser abordado na capacitação;
·Supervisionar a qualidade técnica e pedagógica;
·Providenciar que aulas presenciais sejam realizadas em locais adequados e conforme

proposta.
·Atender a comissão de fiscalização designada.
·Demais obrigações contratuais e legais sem prejuízo daquelas estabelecidas neste Termo de

Referência.

 

16 - AMOSTRA

16.1 - Não se aplica.

 

17- VISITA TÉCNICA

17.1 Não se aplica.

 

18-ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO.

18.1 Dispensado.

 

19- FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO.

19.1 – Será exigida a formalização de instrumento contratual nos moldes estabelecidos no
Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) da CEDAE.

 

20 - CONDIÇÕES GERAIS

20.1 – Sem prejuízo de outras que vierem a ser definidas em contrato, constituem causas de
rescisão contratual e/ou aplicação de multa administrativa aquelas previstas na legislação
pertinente. As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, por inadimplência, estão
previstas nos artigos 82, 83 e 84 da Lei 13.303/2016.

 

21- ASSINATURA

 
 

Tais Helena Guimarães Lucas

Assessor III - DFI-3

Matrícula 8-000808-7
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Juliana Nunes Machado Milla

Assessor III - DFI-8.1

Matrícula 8-001083-8
 
Rio de Janeiro, 16 junho de 2025

Documento assinado eletronicamente por Juliana Nunes Machado Milla, Assessora, em 16/06/2025,
às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 102589844 e
o código CRC 99BDC99F.

Referência: Processo nº SEI-150017/004573/2025 SEI nº 102589844

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEDCON Nº 61 DE 21 DE JULHO DE 2025

DESIGNA OS AGENTES DO CICLO DE CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGI-
LÂNCIA PATRIMONIAL, NA MODALIDADE DE-
SARMADA E EM REGIME DE DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA SEDCON.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, no
uso das atribuições legais e regulamentares, tendo por base o dis-
posto na Lei Federal 14.133/2021, e o decreto n. 48.650 de
23/08/2023, que dispõe sobre a Governança das Contratações no âm-
bito da Administração Pública estadual direta, autárquica e fundacio-
nal, e o disposto no Processo n. SEI-240001/000417/2025.
R E S O LV E :
Art. 1º - Designar os agentes do ciclo de contratação do processo
SEI-240001/000417/2025, que visa a contratação de empresa espe-
cializada para a prestação de serviços de vigilância patrimonial, na
modalidade desarmada e em regime de dedicação exclusiva de mão
de obra, para atender as necessidades da Secretaria de Estado de
Defesa do Consumidor - SEDCON, de acordo com a Lei n.
14.133/2021, Decreto Estadual n. 48.650/2023; Decreto Estadual n.
48.816/2023 e Decreto Estadual n. 48.817/23, para atuarem nas se-
guintes funções:
EQUIPE DE PLANEJAMENTO:
Victor Marques da Silva Alves, Id. Funcional n. 4279717-9 (integrante
administrativo);
Rayanne da Gama Guimarães, Id. Funcional n. 5151457-5 (integrante
técnico).
EQUIPE DE CONTRATAÇÃO:
Ana Cristina Pinheiro Rosa, Id. Funcional n. 616557-5 (pregoei-
ro/agente da contratação titular);
Elaine Cristina Porto Neves, Id. Funcional n. 4258346-2 (agente da
contratação suplente).
EQUIPE DE APOIO :
Daniel Lourenço Netto, Id. Funcional n. 5150998-9 (integrante técnico
titular).
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO:
Isnacilde Mendes de Souza - Id. Funcional n. 2426862-3 (gestor do
contrato);
Carlos Alberto Ferreira - Id. Funcional n. 2280842-6 (fiscal do contrato
titular);
Carlos Audi Lima de Souza - Id. Funcional n. 2235910-9 (fiscal do
contrato suplente).
Art. 2º - Caberá a Equipe de Planejamento da Contratação a con-
dução da fase preparatória do processo licitatório ou da contratação
direta, conforme estabelece o art. 18 da Lei nº 14.133/2021, devendo
atuar de forma integrada, multidisciplinar e responsável na elaboração
de todos os documentos técnicos que compõem a instrução da con-
tratação, conforme Decreto Estadual n. 48.816/2023; Decreto Estadual
n. 48.650/2023 e demais normas aplicáveis de acordo com o objeto
pretendido;

Art. 3º - Caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação ou Contratação Direta, dar impulso
ao procedimento e executar quaisquer outras atividades necessárias
ao bom andamento do certame até a homologação, conforme art. 7º
da Lei 14.133/21 e demais normas aplicáveis de acordo com o objeto
pretendido;

Art. 4º - Caberá a Equipe de Apoio auxiliar o agente de contratação
ou a comissão de contratação no cumprimento de suas atribuições,
conforme o disposto nos arts. 39 a 41 deste Decreto Estadual n.
48.650/2023;

Art. 5º - Caberá a Comissão de Fiscalização receber, examinar e ve-
rificar o cumprimento, pela contratada, das obrigações estabelecidas
em contrato. conforme previsto no Decreto Estadual n. 48.817/23;

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2025

GUTEMBERG DE PAULA FONSECA
Secretário de Estado de Defesa do Consumidor

Id: 2664249

Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 21/07/2025

PROCESSO Nº SEI-240001/000503/2025 - AUTORIZO o termo adi-
tivo em favor da empresa TELEXPERTS TELECOMUNICACOES S.A
(TELECALL), inscrita no CNPJ 07.625.852/0001-13, referente à Con-
tratação de empresa especializada em PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CIRCUITO DE ACESSO À INTERNET COM IP DEDICADO, em
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, no valor total do termo adi-
tivo de R$ 8.000,00 (oito mil reais), totalizando o valor global do con-
trato de R$ 56.945,60 (cinquenta e seis mil, novecentos e quarenta e
cinco reais e sessenta centavos).

Id: 2663901

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 18.07.2025

PROCESSO Nº SEI-140001/088970/2024 - DECLARO como FRA-
CASSADO o Pregão Eletrônico PGE-RJ/FUNPERJ nº 06/2025, cujo
objeto é a contratação de empresa para a prestação de serviços con-
tínuos de coleta, transporte e destinação adequada da produção diária
de lixo extraordinário das dependências da PGE-RJ.

Id: 2663965

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº
016/2024.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E E B R AV O
CONSULTORIA E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA.
O B J E TO : Prestação de serviços de elaboração de estudos técnicos
especializados, de consultoria e apoio à subsecretaria de gestão ad-
ministrativa e patrimonial, na forma do Termo de Referência e do ins-
trumento convocatório.

ÍNDICE APLICADO: IPCA - IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo
INÍCIO DA APLICAÇÃO PERCENTUAL: MARÇO/2025.
PERCENTUAL DE REAJUSTE UTILIZADO: 5,057630%
VALOR UNITÁRIO REAJUSTADO: R$ 6.672,07 (seis mil, seiscentos
e setenta e dois reais e sete centavos).
DATA DA ASSINATURA: 18/07/2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93.
PROCESSO N° SEI-150001/022404/2023.

Id: 2664182

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 095/2025 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e o INSTITUTO BRASILEIRO DE GOVERNANÇA CORPORATI-
VA -IBGC.
O B J E TO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO POR MEIO
DO CURSO DE FORMAÇÃO DE CONSELHEIROS DE ADMINISTRA-
ÇÃO, COM O OBJETIVO DE APERFEIÇOAR OS CONHECIMENTOS
DE EXECUTIVOS DA COMPANHIA, VISANDO AO FORTALECIMEN-
TO DAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA CORPORATIVA NA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA.
PRAZO: 141 (cento e quarenta e um) dias.
VALOR TOTAL: R$ 157.572,00 (cento e cinquenta e sete mil, qui-
nhentos e setenta e dois reais).
DATA DE ASSINATURA: 25/06/2025.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-150017/004573/2025 (Inexigibilidade
de Licitação - IL 004/2025 - DFI).

Id: 2663852

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 157/2024
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a MAKTRIGO EMPREENDIMENTOS LTDA.
O B J E TO : A prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: 03 (três) meses.
VA L O R TO TA L : Sem valor.
DATA DE ASSINATURA: 18/07/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-120800/009527/2021 (Pregão
CEDAE nº 0027/2024).

Id: 2663866

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 175/2023
(DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a BENTLEY SYSTEMS BRASIL LTDA.
O B J E TO : A renovação do prazo contratual e a alteração qualitativa
do item II (Suporte/Manutenção Anual SELECT).
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R TO TA L : R$ 243.323,85 (duzentos e quarenta e três mil, tre-
zentos e vinte e três reais e oitenta e cinco centavos).
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/020303/2023 (Inexigibilidade
de Licitação - IL nº 013/2023 (DAD).

Id: 2663983

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AV I S O

PREGÃO CEDAE N° 0043/2025
O B J E TO : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDIDO-
RES VOLUMÉTRICOS PARA UTILIZAÇÃO NA REDE DE MICROME-
DIÇÃO DA CEDAE
DATA DA ETAPA DE LANCES: 06/08/2025
HORÁRIO: 11:30 horas
ENDEREÇO ELETRÔNICO: w w w. l i c i t a c o e s . c a i x a . g o v. b r
PROCESSO CEDAE Nº SEI-150017/006193/2024

O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal
de Compras Caixa, no endereço eletrônico acima citado ou no site
www.cedae.com.br/licitacao, podendo, alternativamente, ser retirado
mediante permuta de duas resmas de papel tamanho A4 - 75g/m², na
Av. Presidente Vargas, n° 2.655 - 6º andar/Cidade Nova - RJ, tele-
fones: 21 2562-6579 ou 2562-6580 no horário de 09h as 12h e de
14h as 17h.

Id: 2664248

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AV I S O

PREGÃO CEDAE N° 0040/2025
O B J E TO : AQUISIÇÃO DE TURBIDÍMETRO MICROPROCESSADO
DE BANCADA COM RESOLUÇÃO DE 0,001 A 10000 NTU.
DATA DA ETAPA DE LANCES: 05/08/2025.
HORÁRIO: 11:30 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: w w w. l i c i t a c o e s . c a i x a . g o v. b r.
VALOR ESTIMADO: Sigiloso.
PROCESSO CEDAE Nº SEI-150017/010806/2024.

O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal
de Compras Caixa, no endereço eletrônico acima citado ou no site
www.cedae.com.br/licitacao, podendo, alternativamente, ser retirado
mediante permuta de duas resmas de papel tamanho A4 - 75g/m², na
Av. Presidente Vargas, n° 2.655 - 6º andar/Cidade Nova - RJ, tele-
fones: 21 2562-6579 ou 2562-6580 no horário de 09h as 12h e de
14h as 17h.

Id: 2663984

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Cooperação Técnica nº 104872137
PA R T E S : Instituto Rio Metrópole - IRM e o Município de Maricá/RJ
O B J E TO : Criar um escritório de projetos do IRM junto ao Município,
preferencialmente em ambiente virtual, para a execução de progra-
mas, ações, subações, projetos ou atividades previstas ou aderentes
ao Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano Integrado da Região
Metropolitana do Rio de Janeiro - PEDUI.
DATA DE ASSINATURA: 18.07.2025
VIGÊNCIA: 04 (quatro) anos e terá início a partir da data de sua pu-
blicação no Diário Oficial do Estado.
RECURSOS: Esta parceria não compreende o repasse, ressarcimento
ou dispêndio financeiro entre as partes.
F U N D A M E N TO : Artigo 13, caput, da Lei Complementar nº 184/2018 e
do artigo 2º do Decreto Estadual nº 46.893/2019.
PROCESSO Nº SEI-150018/000411/2025.

Id: 2663882

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
IPEM/RJ, no uso de suas atribuições legais, por meio do presente edital, NOTIFICA os interessados
abaixo relacionados, tendo em vista o retorno das notificações de decisão encaminhadas pela via postal
e o fato de os interessados se encontrarem em local incerto e desconhecido, para tomarem conheci-
mento dos processos abaixo relacionados e para, querendo, oferecerem recurso no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 13 da Resolução Conmetro n°
08/2006, perante este instituto. Processo nº SEI-150014/001174/2025.

Interessado CNPJ/CPF Processo Penalidade Va l o r
MAR DE SOL INDUSTRIA DE
PESCADOS LTDA

14.208.713/0001-50 12123/2019 M U LTA R$ 10.560,00

DSL TRANSPORTES E SOLU-
COES AMBIENTAIS LTDA

32.166.704/0001-25 810/2021 M U LTA R$ 12.801,60

MONTEIRO & CATEM MER-
CEARIA E PANIFICACAO LTDA

20.049.188/0001-70 4805/2018 M U LTA R$ 1.728,00

MONTEIRO & CATEM MER-
CEARIA E PANIFICACAO LTDA

20.049.188/0001-70 4804/2018 M U LTA R$ 1.728,00

MOVE ALIMENTOS SAUDÁ-
VEIS LTDA

20.334.185/0001-88 6670/2019 M U LTA R$ 880,00

IVAN GOMES SARMENTO 057.***.***-03 2377/2023 M U LTA R$ 1.373,76
JOSE FERREIRA AZEREDO 680.***.***-49 4291/2021 M U LTA R$ 1.152,00
MERCEARIA E BAZAR CORIN-
TO EIRELI

10.373.957/0001-37 2483/2018 M U LTA R$ 1.831,68

APIARIO SO MEL LTDA 27.907.796/0001-17 15834/2019 M U LTA R$ 880,00
E A CHALEGRE COMERCIO E
MANUTENCAO DE BALANCAS
E MAQUINAS

07.104.773/0001-67 5294/2023 M U LTA R$ 5.000,00

LILIAN DE AZEREDO BARBO-
SA

041.***.***-00 4000/2022 M U LTA R$ 1.000,00

MENDONCA E CHAGAS IN-
DUSTRIA DE CERAMICA LTDA

08.831.895/0001-18 4089/2022 M U LTA R$8.332,80

Destaca-se que a apuração de infrações administrativas e a imposição de penalidades por parte do In-
metro têm amparo legal nos arts. 3º, 5º, 7º, 8º e 9º da Lei n. 9.933/1999 e que os processos admi-
nistrativos terão continuidade independentemente de manifestação dos interessados. Registra-se, por fim,
que os interessados poderão obter vista dos processos e maiores informações neste instituto, localizado
na Rua Padre Manoel da Nóbrega, 539 - Quintino Bocaiuva - Rio de Janeiro/RJ, ou solicitar cópia dos
processos pelo e-mail juridico@ipem.rj.gov.br, ou pelo telefone (21) 2332-4191.

Id: 2664021

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
IPEM/RJ, no uso de suas atribuições legais, por meio do presente edital, NOTIFICA os interessados
abaixo relacionados, tendo em vista o retorno das notificações de decisão final encaminhadas pela via
postal e o fato de os interessados se encontrarem em local incerto e desconhecido, para tomarem co-
nhecimento dos processos abaixo relacionados. Processo nº SEI-150014/0011 7 4 / 2 0 2 5 .

Interessado CNPJ/CPF Processo Penalida-
de

Va l o r

ANDRE LUIZ DA SILVA 088.***.***-98 50/2019 M U LTA R$ 2.016,00
ALBERTINA BRUNO HOME DECOR
LT D A

30.141.056/0002-08 11 6 9 / 2 0 2 1 M U LTA R$ 2.520,00

NATUS BRASILIENSIS COSMÉTICA
LT D A

10.796.313/0001-51 6 11 / 2 0 2 3 M U LTA R$ 1.760,00

NATUS BRASILIENSIS COSMÉTICA
LT D A

10.796.313/0001-51 612/2023 M U LTA R$1.760,00

Destaca-se que a apuração de infrações administrativas e a imposição de penalidades por parte do In-
metro têm amparo legal nos arts. 3º, 5º, 7º, 8º e 9º da Lei n. 9.933/1999 e que os processos admi-
nistrativos terão continuidade independentemente de manifestação dos interessados. Registra-se, por fim,
que os interessados poderão obter vista dos processos e maiores informações neste instituto, localizado
na Rua Padre Manoel da Nóbrega, 539 - Quintino Bocaiuva - Rio de Janeiro/RJ, ou solicitar cópia dos
processos pelo e-mail juridico@ipem.rj.gov.br, ou pelo telefone (21) 2332-4191. Id: 2664022
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